
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MARANHÃO 

 

EDITAL PRMA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
Divulga o resultado relativo ao processo de Chamamento de Membros para 

ocupar o 4º Ofício da Procuradoria da República no Maranhão, conforme 

Edital PR/MA nº 08, de 18/12/2025. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela 

Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023, CONSIDERANDO o resultado do processo 

de chamamento para remoção interna destinado ao preenchimento de Ofício da Procuradoria da 

República no Estado do Maranhão, nos termos do Edital nº 08, de 18 de dezembro de 2025; 

CONSIDERANDO o critério de antiguidade na carreira, estabelecido no art. 2º do 

referido Edital, em conformidade com a Resolução CSMPF nº 246, de 28 de março de 2025, que 

publica a lista de antiguidade dos membros do Ministério Público Federal, referente a 31 de dezembro 

de 2024, divulgada no DMPF-e, Brasília/DF, de 1º de abril de 2025, Caderno Extrajudicial, página 1, 

e no Diário Oficial da União, Seção II, de 1º de abril de 2025, página 79; 

RESOLVE: 

Art. 1º Efetivar a remoção interna e a consequente titularização do Procurador da 

República MARCELO SANTOS CORREA, matrícula nº 1486, no 4º Ofício da Procuradoria da 

República no Estado do Maranhão. 

Art. 2º A titularização de que trata o art. 1º observará o critério de antiguidade na 

carreira, nos termos do Edital nº 08, de 18 de dezembro de 2025, da Resolução CSMPF nº 246, de 28 

de março de 2025, e das normas aplicáveis do Ministério Público Federal. 

Art. 3º O Procurador da República selecionado entrará em exercício no novo Ofício 

em 19 de janeiro de 2026, permanecendo, até essa data, inalteradas as designações vigentes para 

substituição no 4º Ofício. 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da 

República no Estado do Maranhão. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CAROLINA DA HORA MESQUITA HOHN 

Procuradora-Chefe em Exercício 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 jan. 2026. Caderno Administrativo, 

p. 17. 
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